
 

 

Superior Tribunal de Justiça

HABEAS CORPUS Nº 508.879 - SP (2019/0128251-7)
  

RELATOR : MINISTRO LEOPOLDO DE ARRUDA RAPOSO 
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/PE)

IMPETRANTE : ANDRESSA DE BARROS COSTA E OUTROS
ADVOGADOS : ANDRESSA DE BARROS COSTA  - SP422929 
   MIRIAM DE BARROS 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PACIENTE  : RAFAEL LUIZ DA SILVA SANTOS 
 

  

EMENTA

EXECUÇÃO PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE 
RECURSO ESPECIAL. NÃO CABIMENTO. PROGRESSÃO AO 
REGIME ABERTO. CONCESSÃO PELO JUÍZO DE 1º GRAU. 
DECISÃO CASSADA PELO TRIBUNAL A QUO. DETERMINAÇÃO 
QUE O PACIENTE SEJA SUBMETIDO A EXAME CRIMINOLÓGICO. 
GRAVIDADE DOS DELITOS PRATICADOS, LONGA PENA A 
CUMPRIR E INSUFICIÊNCIA DO ATESTADO DE BOA CONDUTA. 
FUNDAMENTAÇÃO INIDÔNEA. HABEAS CORPUS NÃO 
CONHECIDO. ORDEM CONCEDIDA DE OFÍCIO.

I - A Terceira Seção desta Corte, seguindo entendimento firmado 
pela Primeira Turma do col. Pretório Excelso, sedimentou orientação no 
sentido de não admitir habeas corpus em substituição ao recurso 
adequado, situação que implica o não conhecimento da impetração, 
ressalvados casos excepcionais em que, configurada flagrante ilegalidade 
apta a gerar constrangimento ilegal, seja possível a concessão da ordem 
de ofício, em homenagem ao princípio da ampla defesa. 

II - O eg. Tribunal a quo cassou a decisão que deferiu a 
progressão de regime ao paciente e determinou a realização de exame 
criminológico, com fundamento apenas na gravidade abstrata do crime 
por ele praticado, na sua longa pena a cumprir, bem como na insuficiência 
do atestado de boa conduta carcerária; os fundamentos utilizados não se 
mostram idôneos para afastar a presença do requisito subjetivo e indeferir 
a progressão de regime. Precedentes.

Habeas corpus não conhecido. Ordem concedida de ofício para 
cassar o v. acórdão proferido no agravo em execução n. 
0004406-32.2018.8.26.0520, e restabelecer a decisão do d. Juízo das 
Execuções que concedeu a progressão de regime ao paciente.

 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de 
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Superior Tribunal de Justiça

Justiça, por unanimidade, não conhecer do pedido e conceder "Habeas Corpus" 

de ofício, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Jorge Mussi, Reynaldo Soares da Fonseca, 

Ribeiro Dantas e Joel Ilan Paciornik votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 
 

  

Brasília (DF), 1º de outubro de 2019(Data do Julgamento)

Ministro Leopoldo de Arruda Raposo  
(Desembargador Convocado do TJ/PE) 

Relator
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